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A Vereadora Belinha apresentou requerimento solicitando a Secretaria Municipal competente que seja informado
como está o procedimento e controle de vacinação e castração dos animais do município. 

O Vereador Gilmar Luz na oportunidade solicitou que sejam enviados Votos de Congratulações a equipe de
Basquete CR Esportes de Osório,  que se sagrou vice-campeã na categoria sub 16 e obteve o 4º lugar na
categoria sub 14 feminino, no 18º Encontro Sul Americano de Basquete Feminino. 

O  Vereador  Lucas  Azevedo  solicitou  que  seja  encaminhado  um  oficio  ao  Gerente  Regional  da  CEEE,  Benhur
Teixeira, solicitando a retirada de um poste de luz em frente à Padaria Ferreira, na tentativa de evitar acidentes.
Lucas pediu também, que seja agendada uma reunião no distrito de Atlântida Sul, com o Prefeito Municipal,
Subprefeito do distrito e Secretário Municipal de Saúde, com o intuito de ouvir os moradores e suas demandas.

O Presidente da Câmara, Vereador Rossano Teixeira, solicitou que sejam enviados Votos de Congratulações a
Faculdade Cenecista de Osório – FACOS, em reconhecimento a excelência do Curso de Direito desta instituição.

O Vereador Valério dos Anjos, em homenagem ao PTG Bocal de Prata que conquistou do 1º lugar nas coreografias
de entrada e saída no XII JUVENARTE solicitou também Votos de Congratulações ao grupo.

Os Projetos de Lei aprovados por unanimidade na Casa Legislativa foram:

• PROJETO DE LEI Nº 118/2014 – EXECUTIVO – Autoriza o Poder Executivo celebrar Termo de Convênio com o
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Osório, e dá outras providências.
• PROJETO DE LEI Nº 124/2014 – EXECUTIVO – Dá nova redação ao artigo 4.º da Lei Municipal nº 2.554, de 14 de
setembro de 1993.
• PROJETO DE LEI Nº 125/2014 – EXECUTIVO – Autoriza o Poder Executivo transferir as Plantas Arquitetônicas
para os Municípios de origem.
• PROJETO DE LEI Nº 126/2014 – EXECUTIVO – Autoriza o Poder Executivo a doar 3 m³ (três metros cúbicos) de
massa asfáltica ao Município de Santo Antônio da Patrulha.
• PROJETO DE LEI Nº 130/2014 – EXECUTIVO – Autoriza o Município de Osório a celebrar convênio com a
Instituição Evangélica Desafio Jovem de Três Coroas com a finalidade de internação de dependentes químicos e
dá outras providências.


